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CONTRATO Nº 047/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1867/2025  

Inexigivél de Licitação conforme Artigo 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 e suas alterações.  

ID CIDADES: 2025.030E0700001.10.0003 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAÇU/ES, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O 

SR. ARLEY ANTONIO DEVENS.  

 
 O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  

27.165.208/0001-17, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/nº - Centro – Ibiraçu/ES, representada neste 

ato pelo Exm° Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro, 

administrador, inscrito no CPF sob o n° 979.396.177-53, RG n° 951.826-ES, residente na Rua Fazenda da 

Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, doravante denominados CONTRATANTES e do outro lado a 

SR. ARLEY ANTONIO DEVENS, brasileiro, agricultor, portador do CPF sob o nº 756.771.217-20, RG nº 

605.407-SSP-ES , residente em Palmeiras, Zona Rural – Ibiraçu/ES, doravante denominada 

CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, com base no processo administrativo nº 1867/2025, 

Inexigibidade nº 00015/25, regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.245/91 e proposta apresenta pela 

contratada no respectivo processo, que passa a ser parte integrante deste instrumento, ficando 

ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 

contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem por objeto a locação de um imóvel situado no endereço Av. Getúlio 

Vargas, nº 91, Centro – Ibiraçu/ES - CEP: 29.670-000, medindo aproximadamente 200m2 com 08 (oito) 

salas adequados para uso como salas de aula e sala de Professor, 01(uma) sala ampla adequada para uso 

como recepção, secretaria escolar e diretoria, 03 (três) banheiros adequados para uso de crianças, 01 

(um) banheiro para uso exclusivo dos funcionários, 01 (uma) copa para uso como refeitório,01 (uma) 

cozinha e 01(uma) garagem que será utilizada para momentos recreativos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E A 

PROPOSTA DO CONTRATADO. 

2.1. O contratado encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo nº 1867/2025 

que deu origem a presente contratação, assim como o ato que autorizou a contratação direta e, 

principalmente, os valores oferecidos em sua proposta comercial. 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei nº 14.133/2021, artigo 74, 

inciso V  e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DO LOCADOR E DO LOCATÁRIO 

4.1 – O LOCADOR obriga-se: 

4.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 

4.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 

jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 

esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por 

parte do LOCATÁRIO;  

4.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

4.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

4.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

4.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da 

vistoria; 

4.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 

4.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas 

as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

4.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do edifício, como: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior 

ao início da locação; 

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte 

e de lazer; 

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

4.1.10. Fornecer, quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da taxa condominial 

paga; 

4.1.11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, combate a 

incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a 

adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos; 

4.1.12. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas expensas; 

4.1.13. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a 

contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos 

incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO; 
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4.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação; 

4.2.1. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 

4.2.2. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio 

de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza; 

4.2.3. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste 

Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 

4.2.4. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

4.3. O LOCADOR terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, sob pena de 

decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, e sem prejuízos das 

sanções cabíveis previstas nesta lei. 

4.2.1. O prazo estabelecido na cláusula 4.2. poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo seja 

aceito pela Administração – artigo 90, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.2. O LOCADOR, deverá lavrar assinatura no instrumento contratual aceitando todos os termos e 

condições estabelecidos, devendo iniciar o cumprimento do objeto a partir da data de emissão da ordem 

de fornecimento, que será emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

4.2.3. A recusa, injustificada, do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento contratual equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 4.2., caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. O LOCADOR poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato, desde que 

devidamente comprovado, em processo próprio, de fatores supervenientes que causaram impacto na 

continuidade do serviço, onerando, demasiadamente, o qual será feito por termo aditivo, nos termos do 

artigo 124, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. O LOCATÁRIO obriga-se: 

4.4.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 

4.4.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.4.3. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no 

seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

4.4.4. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do 

estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.4.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes 

do uso normal; 
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4.4.6. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão 

de responsabilidade do LOCADOR. 

4.4.7. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a sua 

recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com 

aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que 

seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor 

a lhe ser indenizado. 

4.4.8. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 

eventuais turbações de terceiros; 

4.4.9. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 

LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 

nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.4.10. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.4.11. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 

LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

4.4.12. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência 

de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 

4.4.13. Pagar as despesas ordinárias entendidas como aquelas necessárias à sua administração e 

manutenção do imóvel, como: 

a) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

b) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

c) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de 

segurança, de uso comum; 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de 

esportes e lazer; 

4.4.14. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio 

caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal 

comprovação. 

4.4.15. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 

prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

4.4.16. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, 

que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual pactuado neste instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, 

bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de 

retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da 

Lei nº 8.245/91. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, 

tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido 

com os seus respectivos acessórios. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E PERIODICIDADE 

PARA O REAJUSTE  

6.1. O valor mensal do aluguel será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o total de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais). 

6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel 

(água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao 

LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo 

recebimento das chaves. 

6.3. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de 

entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o 

LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do 

aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, 

promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

6.4. O pagamento pela locação começará a ser devido após um mês de utilização do imóvel, e dependerá 

do acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o recebimento 

do objeto contratual, inclinando pela sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e dos documentos 

de regularidade fiscal da contratada, conforme artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, na dotação específica da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano, até o prazo de 10 (dez) dias 

depois da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada 

pelo LOCADOR. 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o LOCADOR providencie o saneamento, sendo que nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 

6.7. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
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6.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante 

aplicação do índice IGP-M acumulado no período de 12 (doze) meses. 

6.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.10. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.11. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE, a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 123/2006, devendo ser 

comprovado por meio de documento próprio. 

6.12. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 

mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado 

de locação no município em que se situa o imóvel. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Desde a assinatura do contrato, o LOCATÁRIO poderá emitir-se na posse do imóvel locado, iniciando 

a execução do objeto. 

7.2. A execução do serviço será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo fiscal 

do contrato, atestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o caso, assim como 

informar o recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e pagamento dos serviços. 

7.3. Quando houver alguma irregularidade na prestação do serviço que configure recebimento provisória 

do objeto, o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que notificará o locador, 

informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto, emitir a Nota Fiscal no valor 

indicado pelo fiscal e gestor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas correrão à custa das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

Nomenclatura Código Descrição 

Órgão 090 Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Unidade 
001 

Manutenção do Desenvolvimento da 
Educação  

Dotação 
0900011212200302.049 

Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação 
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Elemento de 

Despesa 33903600000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

Fonte de Recurso 150000250000-1001 
Receita de Impostos e de Transferência de 
Impostos – MDE - 1001 

Ficha 0000407  

 

CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO  

9.1. O LOCADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

devidamente justificado, a contar da data da solicitação pelo LOCADOR com o fornecimento dos 

documentos comprobatórios previsto no artigo 135, §6º da Lei nº 14.133/2021, para decidir sobre o 

pedido de equilíbrio econômico-financeiro.  

9.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimo e supressões que 

se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicialmente atualizado, de 

acordo com o que preconiza o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser modificados 

unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e de acordo entre as partes, nas 

hipóteses do inciso II do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO  

10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigo 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1.  As partes deverão cumprir a Lei n] 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

lei. 

11.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA ALIENAÇÃO 
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12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início na data de assinatura, nos termos do 

artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado por períodos 

sucessivos. 

12.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante 

Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

12.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a locação 

tenha transcorrido regularmente; 

b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na locação; 

c. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; 

d. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.4. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

12.5. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

12.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

12.7. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 

LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término da vigência do contrato, 

sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

12.8. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma 

do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013; 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2º da Lei nº 14.133/2021; 
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b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §4º da Lei 

nº 14.133/2021. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave – artigo 156, §5º da Lei nº 14.133/2021; 

d) Multa: 

I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, e sendo reincidente de início será aplicado a multa no teto, ou seja, 

30%. 

II – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º): 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o LOCATÁRIO, quando não 

houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem ou contraria o interesse público. 

14.6. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.245, de 1991 e na Lei nº 14.133/2021, de forma subsidiária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/2021, em especial o artigo 94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu, com a renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do  

 

Ibiraçu/ES, 11 de junho de 2025. 

 

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 

ARLEY ANTONIO DEVENS 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1 – NOME:                                          CPF Nº: 

2 – NOME:                                          CPF Nº: 


